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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1º. Esta Lei altera disposições do Código Civil que tratam sobre a culpa e 
seus efeitos na separação dos cônjuges. 
 

 Art. 2º  Os arts. 1.564, 1.571, 1.572, 1.578 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por má-fé de um dos 
cônjuges, este incorrerá: 
 I – na perda das vantagens havidas do outro cônjuge; 

 II – na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no pacto 
antenupcial. (NR)” 
  

 ........................................................................................ 
 
 “Art. 1.571. .............................................................. 

 ................................................................................. 
 § 2º. Na separação e no divórcio o juiz deverá incentivar a prática da 
mediação familiar. (NR)”  
 

 ........................................................................................ 
 
 “Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação 

judicial, quando cessar a comunhão de vida.” (NR) 
 
 ......................................................................................... 

 
 “Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento 
dos cônjuges se o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente 

homologada.  
 Parágrafo único. .........................................................” (NR) 
 

 “Art. 1.578. O cônjuge que tiver adotado o sobrenome do outro poderá 
mantê-lo, após a separação judicial ou o divórcio.“ (NR) 

  
 Art. 3º.  Revogam-se os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1.572, os arts. 1.573, 1.575, e 

o inciso II do art. 1.641 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
  
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
  O presente Projeto de Lei nos foi sugerido pelo Instituto Brasileiro de Direito 

de Família, entidade que congrega magistrados, advogados, promotores de justiça, 
psicólogos, psicanalistas, sociólogos e outros profissionais que atuam no âmbito das 
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relações de família e na resolução de seus conflitos, idéia também defendida pelo 

ilustre Deputado Antonio Carlos Biscaia. 
 

 Com efeito, a averiguação e a identificação de um culpado tem significado 

quando o agir de uma pessoa coloca em risco a vida ou a integridade física, moral, 

psíquica ou patrimonial de outrem ou de algum bem jurídico tutelado pelo Direito. 
Assim, a segregação de quem comete um ato que pode ameaçar a segurança da 
sociedade é a maneira eleita pelo Estado para assegurar a organização social. 

 No entanto, migrar o instituto da culpa para obter-se o desenlace do 

matrimônio não tem qualquer justificativa. Revela-se de nítido caráter punitivo vedar 

ao “culpado” a iniciativa do processo de separação, assegurando legitimidade 
somente ao “inocente” para buscar a desconstituição do casamento (art. 1.572). Ou 
seja, quem não tem motivo, quem nada tem a imputar contra o par simplesmente 

precisa aguardar o prazo de um ano para buscar a separação (art. 1.572, § 1º) ou o 
decurso de dois anos para obter o divórcio (art. 1.580, § 2º). De outro lado, se o 
autor não logra provar a responsabilidade do réu pelo fim do casamento, o pedido de 
separação é desacolhido, ele perde a ação e as partes continuam casadas mesmo 
depois de todo o desgaste de um processo judicial. 

 Não são exclusivamente esses os motivos que evidenciam o absurdo de o 

novo Código Civil ter mantido e até tornado mais severa a necessidade de identificar 
um culpado pela separação, impondo conseqüências de várias ordens. 

 A Constituição Federal é chamada de Constituição cidadã por priorizar a 

dignidade da pessoa humana, consagrando como fundamentais os direitos à 
privacidade e à intimidade, sendo a liberdade o pressuposto do Estado Democrático 

de Direito. Há que reconhecer que não é somente paradoxal, mas é nitidamente 
inconstitucional impor a quem busca a separação que invada a privacidade e 
desnude a intimidade do outro, sem que se possa atinar a razão de o Estado se 

imiscuir na vida privada de um casal e condicionar a desconstituição do casamento à 
identificação de um culpado. 

 Cresce a perplexidade ao se perceber que tal exigência existe somente por 

diminuto tempo. É que somente se impõe a comprovação da causa do fim do vínculo 
matrimonial pelo período de um ano, pois, após decorrido esse lapso temporal, 
qualquer um pode pedir a separação pelo só decurso desse interstício. Mas, se o 

casal esperar mais um ano, é possível a qualquer um pedir o divórcio, sem que caiba 
identificar a causa do desenlace do matrimônio. Há outra hipótese em que a causa 
da separação perde a razão de ser. Quando da conversão da separação em divórcio 

o culpado é absolvido, pois é vedado que a sentença revele o motivo da separação 
(art. 1.580, § 1º). 

 No entanto, a lei não contempla a única causa que pode tornar insuportável a 

vida em comum. Nenhuma das diversas hipóteses ressuscitadas pelo novo CC 
permite a identificação de um culpado. O que elenca a lei são meras conseqüências 

de uma única causa. Somente comete adultério, tenta matar quem não ama mais. O 
exaurimento do vínculo de afetividade é a única causa que leva alguém a agridir, 
abandonar, manter conduta desonrosa. Tais atitudes são meros reflexos do fim do 
amor. 
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 A perquirição da culpa, além de ser de todo impertinente, tem seqüelas 

perversas, que evidenciam que o interesse do legislador é simplesmente a mantença 
dos sagrados laços do matrimônio, punindo quem dele quer se afastar. O culpado 
perde a própria identidade, pois o uso do nome depende da benemerência do 

inocente (art. 1.578). Ainda que não mais seja condenado a morrer de fome (art. 19 
da Lei 6515/1977), o responsável pela separação irá receber alimentos tão-só para 
assegurar a sobrevivência (art. 1.704, parágrafo único). Afora tal, a inocência do 

sobrevivente garante-lhe direitos sucessórios ainda que separado de fato há dois 
anos (art. 1.830). 

 Não bastasse tudo isso, não deixa de causar estranheza que toda essa 

everiguação só cabe no processo de separação, sendo absolutamente despicienda 
quando se tratar de união estável. Nada mais é preciso além da identificação do 

termo final do período de convívio para a declaração do desfazimento da entidade 
familiar extramatrimonial. 

 Ainda que seja dolorido ver o sonho do amor eterno desfeito, ninguém manda 

no coração e ninguém pode ser condenado por deixar de amar. Portanto, de todo 
descabida a mantença do instituto da culpa para se chancelar a desconstituição do 
casamento, devendo ser respeitada a vontade de cada um dos cônjuges. Se o amor 
descabe impor prejuízos e perdas ou proclamar culpados. 

 A revogação do art. 1.575 se impõe porque contraria a jurisprudência 

brasileira consagrada e a orientação adotada no art. 1.581.O seu parágrafo único diz 
o óbvio, sendo desnecessário. 

       O inciso II do art. 1.641 é atentatório à dignidade humana dos mais velhos, que 

ficam impedidos de livremente escolher o regime de bens, ao se casarem, como 
punição pela renovação do amor. Esse dispositivo é incompatível com os arts. 1º, III, 
e 5º, I, X e LIV da Constituição Federal. 

 
 

Sala de Sessões,  19  de março de 2007. 

 
 

  Deputado Sérgio Barradas Carneiro. 

                           PT/BA 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

TÍTULO I  
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 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
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aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 
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d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

  LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
   * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
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   * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

   

 

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

...................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA INVALIDADE DO CASAMENTO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este 

incorrerá: 

I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente; 

II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial. 

 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de 

consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 
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§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do 

outro. 

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer 

tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 

I - pela morte de um dos cônjuges; 

II - pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença 

de separação judicial. 

 

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e 

torne insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 

ruptura da vida em comum há mais de 1 (um) ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a 

continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de 2 (dois) anos, a enfermidade 

tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do § 2º, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a 

separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos 

bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 

 

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência 

de algum dos seguintes motivos: 

I - adultério; 

II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante 1 (um) ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo  único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a 

impossibilidade da vida em comum. 

 

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se 

forem casados por mais de 1 (um) ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele 

devidamente homologada a convenção. 
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Parágrafo  único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação 

judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de 

um dos cônjuges. 

 

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a 

partilha de bens. 

Parágrafo  único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos 

cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. 

 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade 

recíproca e ao regime de bens. 

Parágrafo  único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos 

cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou 

pelo irmão. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o 

direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge 

inocente e se a alteração não acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 

dissolvida; 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a qualquer 

momento, ao direito de usar o sobrenome do outro. 

§ 2º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado. 

 

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação 

aos filhos. 

Parágrafo  único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá 

importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo. 

 

Art. 1.580. Decorrido 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença que houver 

decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de 

corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 

§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada 

por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. 

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso 

de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos. 

 

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens. 

 

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 

Parágrafo  único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, 

poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 

I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da 

celebração do casamento; 

II - da pessoa maior de 60 (sessenta) anos; 

III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial. 

 

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher 

podem livremente: 

I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao 

desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecidas no inciso I do art. 1.647; 

II - administrar os bens próprios; 

III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou alienados 

sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial; 

IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação do 

aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV do art. 1.647; 

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo 

outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não foram adquiridos pelo 

esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por mais de 5 (cinco) anos; 

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente. 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de 

alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso 

não tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial. 

Parágrafo  único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e 

não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge 

será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência. 

 

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o 

genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação se 

processe em segredo de justiça. 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de 2 (dois) anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível 

sem culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Regula os Casos de Dissolução da Sociedade 

Conjugal e do Casamento, seus Efeitos e 

Respectivos Processos, e dá outras 

Providências. 

 

   

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Dos Alimentos  

 

Art. 19. O cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, se dela 

necessitar,  a pensão que o juiz fixar. 
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Art. 20. Para manutenção dos filhos, os cônjuges, separados judicialmente, 

contribuirão na proporção de seus recursos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


